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APRESENTAÇÃO

Ao reconhecer o estado de coisas inconstitucional do sistema carcerário brasileiro, o Supremo Tribu-
nal Federal impõe a todos – Poderes da República e cidadãos e cidadãs – o compromisso de trabalhar em 
conjunto para superar tal quadro de violações estruturais de direitos. 

Trata-se de compreender que as deficiências do sistema prisional acarretam consequências gravís-
simas não apenas para as pessoas privadas de liberdade. Tais problemas se irradiam para além dos muros 
das prisões, diante da evidente incapacidade de uma estrutura marcada por desumanidades promover a 
efetiva ressocialização. 

O vácuo de ação estatal para garantir o cumprimento adequado das penas, a despeito de um alto 
custo de manutenção de nossas prisões, contribui para o fortalecimento de organizações criminosas, dentro 
e fora dos presídios. 

Ao não acessarem direitos e serviços previstos em lei, muitas pessoas passam pela prisão sem con-
dições de superar as limitações que as levaram ao cárcere, tampouco desenvolvem habilidades ou exercitam 
potencialidades que permitam um retorno harmonioso ao convívio social. 

Esse estado de coisas inconstitucional desafia a sociedade a refletir sobre o próprio sentido da pena, 
bem como sobre as adaptações necessárias ao cumprimento eficaz de medidas socioeducativas por ado-
lescentes a quem se atribui a prática de ato infracional. 

Aos magistrados e magistradas compete zelar pela observância dos direitos fundamentais previstos 
em nossa Constituição, tarefa que assume especial relevância e complexidade ao se considerar que o grupo 
de pessoas privadas de liberdade é composto por centenas de milhares de seres humanos em situação de 
vulnerabilidade, altamente estigmatizados e desprovidos de representação política para pleitear melhores 
serviços do Estado pela via democrática. 

Diante dessa complexidade, ao concluir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 347, o STF entendeu que o Poder Judiciário deve participar da concertação nacional para re-
formular políticas públicas neste campo, atribuindo ao Conselho Nacional de Justiça a tarefa de planejar e 
implementar políticas judiciárias para a superação deste verdadeiro flagelo social. 

Para tanto, o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema 
de Execução de Medidas Socioeducativas, a partir dos desdobramentos da decisão cautelar da ADPF 347, 
assumiu a missão de instituir e conduzir o programa Fazendo Justiça, em parceria com o Programa das 



Nações Unidas para o Desenvolvimento, e com dezenas de apoiadores, implementando medidas concretas 
para transformar todo o ciclo penal e socioeducativo a partir de um olhar sistêmico, calcado na dignidade da 
pessoa humana.

É justamente nessa perspectiva que foi pensado o Manual Inspeções Judiciais nos Estabelecimentos 
de Privação de Liberdade, que parte das inovações trazidas pela Resolução CNJ n. 593/2024 para estabele-
cer novas diretrizes e parâmetros de vistorias e visitas nos estabelecimentos de privação de liberdade pelo 
Poder Judiciário. 

Além de qualificar tecnicamente a previsão legislativa de que trata o art. 66, VII, da Lei de Execução 
Penal (LEP), o Manual apresenta uma nova metodologia para tornar as inspeções mais eficazes, englobando 
desde a preparação e a condução das visitas pelos juízes e juízas até a consolidação de informações e pro-
vidências a serem tomadas depois da inspeção. Os procedimentos têm, ainda, foco especial na prevenção e 
combate à tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. 

Trata-se de mais um subsídio para a superação do atual estado de coisas inconstitucional, fortale-
cendo o compromisso do Poder Judiciário com a concretização das disposições constitucionais, entre as 
quais a proibição da tortura e do tratamento desumano ou degradante (art. 5º, III); o cumprimento da pena 
em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e sexo do/a apenado/a (art. 5º, 
XLVIII); o respeito à integridade física e moral das pessoas privadas de liberdade (art. 5º, XLIX); a garantia de 
acesso ao direito à assistência jurídica (art. 5º, LXXIV) e direitos sociais como saúde, educação, alimentação 
e trabalho (art. 6º, caput). 

Portanto, a partir da qualificação das inspeções judiciais nos estabelecimentos de privação de liber-
dade, busca-se incidir diretamente na garantia de direitos fundamentais durante o cumprimento da pena 
privativa de liberdade, em prol de uma sociedade mais justa, segura e inclusiva para todas e todos. 

Luís Roberto Barroso
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O TEMA

A inspeção abordada neste caderno e respectivo formulário é dedicada a consolidar o quadro 
geral de informações de cada unidade prisional brasileira. Os campos para preenchimento aqui apre-
sentados estabelecem um rol de dados e indicadores relativos a: i) informações da administração da 
unidade; ii) características e estrutura; iii) separação das pessoas privadas de liberdade; iv) ocupação; 
v) perfil das pessoas privadas de liberdade; vi) perfil dos/as funcionários/as (policiais penais e congê-
neres e equipe técnica); vii) rotina padrão; e viii) registro de mortalidade.

O conjunto dessas informações representa o cadastro do estabelecimento, o qual deve ser se-
mestralmente conferido e atualizado nos meses de junho e dezembro e representará documento base 
e orientativo para o preparo e a realização das demais inspeções temáticas previstas no Manual. Isso 
porque os tópicos aqui tratados ganham profundidade de análise nas demais inspeções de rotina me-
todologicamente agrupadas nos distintos eixos temáticos.

Conforme calendarização mensal de rotina, direcionamos – a partir dos parâmetros e critérios 
previstos nas normas, regulamentos e regras nacionais e internacionais – o detalhamento e o apro-
fundamento de sua análise. Além disso, é possível verificar, no formulário da referida inspeção anexo 
ao caderno, propostas de providências que contemplam as especificidades das possíveis violações de 
direitos constatadas a partir de uma inspeção. Sugerimos, portanto, que esse material seja consultado 
quando da consolidação do preenchimento do formulário pelo/a juiz/a fiscalizador/a.

Observe que os campos para preenchimento sempre encontram, na normativa nacional e/ou 
internacional, fundamentos que revelam a importância de sua verificação e análise, bem como a ne-
cessária atualização periódica, conforme proposta de calendarização. São informações, por exemplo, 
relacionadas a:

• garantia pelo Estado de canais de denúncia de forma direta e confidencial, bem como de infor-
mação sobre o direito a apresentar denúncias a todas as pessoas privadas de liberdade (ONU, 
Regras de Mandela, Regra 56 e 57);

• informações gerais dos demais Órgãos da Execução Penal atuantes no estabelecimento (CNP-
CP. Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil, Art. 32., BRASIL. Lei de Execução 
Penal, Art. 61);

• informações acerca do perfil do ocupante do cargo de diretor de estabelecimento, que deverá 
ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pe-
dagogia, ou Serviços Sociais; possuir experiência administrativa na área; ter idoneidade moral 
e reconhecida aptidão para o desempenho da função (BRASIL. Lei de Execução Penal, Art. 75);

• dados que revelam se o estabelecimento penal tem lotação compatível com a sua estrutura e 
finalidade e nunca superior à capacidade da unidade (BRASIL. Lei de Execução Penal., Art. 85);

• se a separação de pessoas privadas de liberdade se dá conforme a natureza e gravidade do 
delito, idade, tipos de delitos, primários e reincidentes, e, nos estabelecimentos para presos 

1
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temporários, entre aqueles em prisão provisória, prisão em flagrante e outros ainda não conde-
nados. (BRASIL. Lei de Execução Penal, Art. 84);

• dados sobre destinação de recursos financeiros e materiais necessários para que o sistema 
prisional alcance o mínimo de condições e segurança requeridos pelos instrumentos internacio-
nais (CIDH. Relatório sobre a Situação dos Direitos Humanos no Brasil: Aprovado pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos em 29 de setembro de 1997, durante o 97º Período Ordi-
nário de Sessões);

• existência, ou não, de sistema de registro da pessoa privada de liberdade durante a sua deten-
ção (ONU. Regras de Mandela., Regra 6 e seguintes);

• existência de programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada à pessoa 
condenada ou presa provisoriamente (BRASIL. Lei de Execução Penal, Art. 5º); e outros.

1.1. Ocupação e superlotação

Situações de superlotação têm um efeito direto e prejudicial sobre a qualidade da acomodação 
das pessoas privadas de liberdade e o acesso delas a serviços e a seus direitos. Assim que a capacida-
de máxima é excedida, o espaço individual de cada pessoa privada de liberdade é reduzido, o que deriva 
frequentemente em celas nas quais as pessoas dormem no chão ou em estruturas improvisadas, sujei-
tas a ambientes indignos, caracterizados por sujeira, mau cheiro e proliferação de insetos, contribuindo 
ainda para o aumento da violência dentro de unidades prisionais.

Nesse sentido, situações de superlotação combinadas com condições insalubres nas acomo-
dações e falta de espaço podem constituir uma forma de maus-tratos ou mesmo tortura. Em seu último 
relatório ao Brasil, o Relator Especial das Nações Unidas sobre Tortura afirmou, de forma categórica, 
que as condições de detenção e de vida nas unidades prisionais equivalem a tratamento cruel, desu-
mano ou degradante. O Relator ressaltou que a superlotação severa, tal como a que se tem no país, 
acarreta ambiência caótica dentro das unidades, o que tem grande impacto nas condições de vida das 
pessoas privadas de liberdade e no seu acesso a alimentos, água, assistência médica, apoio psicosso-
cial e oportunidades de trabalho e educação, bem como sol, ar fresco e recreação1.

Em relatório de 2023, emitido pelo Comitê contra a Tortura da ONU, o organismo internacional 
insta o Estado brasileiro a empreender esforços para eliminar a persistente superlotação em todos os 
estabelecimentos penais, priorizando-se o uso de medidas alternativas às penas privativas de liberda-
de, tanto antes quanto depois da decisão processual2.

Pela mesma razão, as unidades prisionais brasileiras são objeto de exame e de preocupação 
por parte da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). Tendo em vista o grave quadro 

1 Report of the Special Rapporteur on torture and other cruel, inhuman or degrading treatment or punishment on his mission to Brazil, 
A/HRC/31/57/Add.4, 29 de janeiro de 2016.
2 ONU, Comitê contra a Tortura, Concluding observations on the second periodic report of Brazil, 12 de junho de 2023, CAT/C/BRA/CO/2, § 22(a).



de superlotação, a Corte IDH estabeleceu a obrigação de o Estado brasileiro computar em dobro a 
pena cumprida em estabelecimento penal superlotado, na aplicação de medidas provisórias no caso 
do Complexo Penitenciário do Curado, em Pernambuco3.

Ao justificar sua decisão, a Corte destaca que a superlotação corresponde à “inflição antiju-
rídica eivada de dor da pena que se está executando”, que caracteriza a ilicitude do tempo de pena 
ou de medida preventiva cumprida. Assim, determinou que o tempo de privação de liberdade seja 
“computado à razão de dois dias de pena lícita por dia de efetiva privação de liberdade em condições 
degradantes.” No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso no 
Habeas Corpus 136.961/RJ para estabelecer o cômputo em dobro dos dias de pena cumpridos por 
pessoa privada de liberdade no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, no Rio de Janeiro, confirman-
do a eficácia vinculante das decisões da Corte IDH4.

56

A adoção do critério da redução do tempo de encarceramento com o cômputo em dobro 
tem como lógica o entendimento de que a manutenção da pessoa presa inserida num 
ambiente de condições de detenção antijurídicas deve ser compensada. A execução da 
pena imposta em condições reconhecidamente ilegais – tendo sido definido no Brasil o 
status jurídico do sistema prisional como "estado de coisas inconstitucional" pelo Supre-
mo Tribunal Federal (STF)5 – e violadoras de direitos. O cumprimento da pena nestas con-
dições impõe um sofrimento muito maior que aquele inerente à privação da liberdade6. 
Esse entendimento pode ser adotado pela autoridade judicial, quando esta se deparar com 
pessoas privadas de liberdade detidas em condições de superlotação, respaldando-se no 
conceito trazido pela Corte IDH em sua Resolução de 2018 e confirmada pelo STJ.

Nesse contexto, a inspeção da unidade prisional reveste-se de renovada importância para 
averiguar situações de superlotação, além de outras violações de direitos.

3 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS – CIDH. Resolução de Medidas Provisórias a respeito do Brasil. Assunto do Com-
plexo Penitenciário de Curado, §§. 124–125.
4 CIDH. Resolução de Medidas Provisórias a respeito do Brasil. Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho.
5 PSOL, Partido Socialismo e Liberdade, Petição Inicial — ADPF 347 STF, 2015.
6 Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22 de novembro de 2018. Medidas Provisórias a respeito do 
Brasil. Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, § 120.
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Os Princípios e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas 
fazem um chamado para que os Estados estabeleçam medidas para remediar, com urgência, qualquer 
situação identificada de pessoas privadas de liberdade em ambientes acima do número de vagas esta-
belecido. Inclusive, confere à autoridade judicial a responsabilidade de enfrentar tal ilegalidade e adotar 
providências corretivas adequadas na ausência de regulamentação legal efetiva7. O mecanismo do 
cômputo em dobro está, assim, à disposição dos/as juízes/as para responder às violações de direitos 
a que são submetidas as pessoas privadas de liberdade em condições de superlotação e proteger a 
integridade física e psíquica destas.

7 OEA, Princípios e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, Princípio XVII.
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PREPARANDO-SE PARA A INSPEÇÃO

Visando a uma preparação adequada e eficiente para a condução da visita de inspeção que 
tem como objeto verificar aspectos gerais referentes à estrutura, ocupação, população prisional 
e servidores/as penais, propõe-se uma variedade de medidas preparatórias que podem ser dili-
genciadas para coletar informações prévias e buscar análises especializadas para os temas de 
interesse sendo avaliados. A título de recomendação, sem, contudo, exaurir todas as possibilida-
des disponíveis para a preparação de uma inspeção, podem ser elencadas as seguintes tarefas 
preparatórias a serem realizadas pela autoridade judicial.

2.1. Solicitação de informação, documentos e registros  
à autoridade prisional

Para a verificação de direitos e parâmetros referentes à estrutura, ocupação, 
população prisional e servidores/as penais, recomenda-se que sejam solicitados à 
administração prisional do Estado, por meio de ofício, com antecedência à inspeção, 
as seguintes informações e documentos referentes a:

•  no caso de gestão privada, cogestão e/ou terceirização de serviços de qual-
quer natureza, recomenda-se a solicitação do contrato firmado da empresa 
e o poder público;

•  organograma e informações sobre os cargos de direção da unidade;

•  quadro de profissionais, tipo e quantitativo, bem como sua carga horária e 
regime de plantão;

• regulamento interno da unidade/Estado;

•  regulamento disciplinar penitenciário da unidade/Estado;

•  planta baixa da unidade;

•  consolidação de relatório gerado a partir do Sistema de registros das pessoas 
privadas de liberdade operante na unidade prisional;

•  quantitativo de pessoas que frequentam exercício ao ar livre, atividades re-
creativas e culturais;

•  quantitativo de pessoas em atividades educacionais, profissionais e trabalho;

2
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•  quadro de atendimentos realizados pelas equipes multiprofissionais e de saúde 
na unidade nos últimos seis meses;

•  laudo do corpo de bombeiros e vigilância sanitária;

•  alvará de funcionamento;

•  registros de fornecimento de insumos de limpeza;

•  registros sobre alojamento e separação de pessoas privadas de liberdade;

•  programa Individualizador da Pena Privativa de Liberdade;

•  livro de registro de ingresso de órgãos de inspeção e/ou autoridades;

•  plano de carreira de organização do quadro do pessoal penitenciário do Estado;

•  programa, protocolo, manual ou plano de prevenção e combate a incêndio.

Caso a autoridade judicial não tenha realizado o levantamento de documentos e informações 
com anterioridade à inspeção, poderá solicitá-los no momento da condução da mesma durante a con-
versa inicial com a direção. De forma a facilitar o levantamento de informações, sugere-se que a au-
toridade judicial leve impresso consigo a lista de documentos e informações que deseja receber e a 
entregue à direção da unidade solicitando que eles sejam providenciados até o final da inspeção.

2.2. Levantamento de informações de contexto

Além das informações oficiais a serem solicitadas para uma melhor apreensão do 
contexto do estabelecimento penal a ser inspecionado, sugere-se que o/a juíz/a fiscal busque  
informações de contexto sobre o estabelecimento, como:

•  consultar o último relatório da inspeção judicial referente à temática;

•  consultar relatórios recentes emitidos por outros órgãos de inspeção, como Con-
selho Penitenciário, Defensoria Pública, Ministério Público, Mecanismo Nacional 
ou Estadual de Prevenção e Combate à Tortura, Conselho Nacional de Justiça, 
dentre outros;

•  consultar relatórios e artigos publicados por organizações da sociedade civil;

•  consultar cartas de pessoas privadas de liberdade, egressas ou de familiares rela-
tivas à unidade em questão, em especial as que tenham chegado ao conhecimento 
do juiz/juíza da execução ou do GMF.
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2.3. Inspeção conjunta com outras entidades e/ou especialistas 
na área

Tendo em vista as especificidades e complexidades técnicas referentes a parâmetros e critérios 
sobre estrutura predial e habitabilidade das celas, o/a juiz/a fiscal pode convidar especialistas com 
conhecimento específico na matéria ou representantes de entidades que atuam no campo da arquite-
tura, engenharia, defesa civil, normas de segurança predial entre outros, para acompanhá-lo/a durante 
a inspeção e realizar uma análise minuciosa da realidade encontrada na unidade prisional em face dos 
parâmetros e requisitos técnicos estabelecidos nacionalmente.

Questões referentes a critérios de habitabilidade — que muitas vezes compreendem conheci-
mentos técnicos de engenharia e arquitetura — demandam conhecimentos e habilidades técnicas mui-
to específicas e especializadas que extrapolam a área do saber dos/as juízes/as, já que são regidos 
por normas técnicas específicas. Dessa forma, a autoridade judicial poderá optar por convidar outros/
as profissionais de outros campos de conhecimentos que sejam especialistas na matéria em questão, 
para garantir apoio na coleta de informação prévia e acompanhá-lo/a durante a inspeção ou para soli-
citar a condução de um estudo mais aprofundado dos critérios sob análise.

Quanto à temática de ocupação e habitabilidade das celas, as principais diretrizes técnicas 
que regulamentam nacionalmente a arquitetura penal estão previstas na Resolução CNPCP  
no 09 de 18 de novembro de 2011, e na Resolução CNPCP no 06, de 07 de dezembro de 2017, 
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que estipulam as diretrizes bási-
cas para a arquitetura penal. Adicionalmente, a Resolução CNPCP no 05 do CNPCP, de 25 de 
novembro de 2016, institui os indicadores para fixação da lotação máxima prisional.

Nesse sentido, o/a magistrado/a pode deliberar convidar um/a representante das seguintes 
entidades a fim de acompanhá-lo/a nessa tarefa e apoiá-lo/a na análise da adequação da realidade 
observada à luz das normativas técnicas na matéria

• universidades e/ou centros de pesquisa com conhecimento especializado no campo 
da arquitetura, engenharia, defesa civil, normas de segurança predial;

• departamentos de arquitetura e engenharia do seu Tribunal;

• defesa Civil;

• corpo de Bombeiros;

• organizações da Sociedade Civil e/ou Conselhos de Classe Profissional com expertise 
nas matérias.
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2.4. O que levar para a inspeção

Formulário de inspeção prisional;

Identificação;

Equipamentos de proteção individual, por vezes, podem ser necessários (repe-
lentes contra insetos; álcool em gel; e, havendo necessidade sanitária, outros, 
como máscaras de proteção respiratória ou luvas para proteção das mãos con-
tra agentes biológicos8);

Canetas e folhas de papel para anotações;

Máquina fotográfica para registros audiovisuais;

Instrumento de medição espacial (como trena manual ou laser ou congêneres);

Documentos e informações solicitados, descritos no item 2.1.

8 Convém ressaltar que é contraindicada a realização de inspeções judiciais quando a autoridade judicial e/ou participantes convi-
dados/as apresentarem sintomas de infecções transmitidas por vias aéreas (Síndrome Respiratória Aguda Grave; Síndrome Gripal; 
Covid-19 etc.). Em tais casos, é recomendado que sejam feitos ajustes na calendarização, considerando a previsão de realização de 
inspeções mensais, conforme determinado no art. 66, VII, da Lei n. 7.210/1984. A recomendação de utilização de EPIs, nesses casos, 
visa à prevenção sanitária das pessoas privadas de liberdade, profissionais do estabelecimento penal, autoridades judiciais e demais 
membros da equipe de inspeção.



FONTES  
DE VERIFICAÇÃO 
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FONTES DE VERIFICAÇÃO

As principais fontes de verificação a serem consultadas na tarefa de inspeção 
são:

 Fonte: entrevista com pessoas privadas de liberdade, incluindo pessoas perten-
centes a grupos com vulnerabilidades acrescidas — indígenas, população negra, 
pessoas autodeclaradas parte da população lésbica, gay, bissexual, transexual, 
travesti, queer, intersexual, assexual, pansexual, não-binária (LGBTQIAPN+); mi-
grantes, pessoas com deficiência, pessoas vivendo com HIV/aids e/ou doenças 
infectocontagiosas, pessoa em situação de rua, mulheres grávidas ou lactantes.

 Fonte: entrevista com profissionais da equipe técnica e de saúde, entre eles/as:

• Assistentes sociais;

• Psicólogos/as;

• Profissionais da equipe de saúde;

• Educadores/as1.2 acima.

 Fonte: entrevistas com policiais penais e congêneres.

 Fonte entrevista com a direção.

3
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 Fonte: análise de documentos e registros relacionados ao tema, elencados no item 
1.2 acima.

 Fonte: inspeção visual, medições e acompanhamento in loco dos seguintes itens e 
espaços:

• Celas;

• Alojamentos destinados aos servidores/as;

• Módulo de saúde;

• Sala da equipe do setor social;

• Espaços de serviços – cozinha, lavanderia, padaria, etc.;

• Espaços destinados ao lazer, atividades coletivas, culturais, comunitárias, etc.;

• Espaços destinados a visitas sociais, visitas íntimas e televisitas;

• Espaços destinados a atendimento jurídico;

• Espaços destinados à revista pessoal;

• Espaços destinado a atividades educacionais e de trabalho;

• Berçários e creches;

• Área do banho de sol;

• Sala de videomonitoramento ou de controle da carceragem;

• Armaria;

• Consultórios e outros locais de atendimentos de saúde;

• Farmácia ou estoque de medicação;

• Almoxarifado;

• Espaço destinado a arquivamento e/ou guarda de itens pessoais.



BASE NORMATIVA  
E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS
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BASE NORMATIVA E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS9 

4.1. Designação e separação de pessoas privadas de liberdade em 
estabelecimentos e categorias

Parâmetro

A separação de pessoas privadas de liberdade por categorias deve se dar por critérios objetivos, 
conforme natureza e gravidade do delito, idade, tipos de delitos, primários e reincidentes, adoles-
centes e adultos, e, nos estabelecimentos para pessoas privadas de liberdade temporariamente, 
entre aquelas em prisão provisória, prisão em flagrante e outros ainda não condenados.

ONU, Visita ao Brasil de 19 a 30 de outubro de 2015: observações e recomendações dirigidas ao Estado Parte — Relatório do Sub-
comitê para a Prevenção da Tortura e de Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 16 de fevereiro de 2017, 
CAT/OP/BRA/3, §38; CIDH, Relatório sobre a Situação dos Direitos Humanos no Brasil: Aprovado pela Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos em 29 de setembro de 1997 durante o 97º Período Ordinário de Sessões.

Indicadores Base normativa específica

A pessoa presa provisoriamente fica separada 
da pessoa condenada por sentença transitada 
em julgado.

BRASIL. LEP, art. 84.

OEA. Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, art. 5(4).

ONU. Regras de Mandela, Regra 11 (b).

ONU. Comitê contra a Tortura, Observações 
finais sobre o segundo relatório periódico do 
Brasil, 12 de junho de 2023, UM Doc. CAT/C/
BRA/CO/2, § 22(c).

9 Cabe destacar que foram realizadas adequações no vocabulário e nas expressões presentes nos textos originais das leis, tratados, 
regulamentos e regras citados, de modo a incorporar avanços na linguagem contemporânea, evitando a reprodução de termos discri-
minatórios, preconceituosos ou estigmatizantes. Por exemplo, muitos dos textos originais utilizam termos como "pessoa portadora de 
deficiência", “preso” ou “prisioneiro”, que foram substituídos por "pessoas com deficiência física e/ou mobilidade reduzida", "pessoas 
com transtorno mental ou deficiência psicossocial" e “pessoas privadas de liberdade”, respectivamente.

4
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Os diferentes grupos de pessoas privadas de 
liberdade são mantidos em estabelecimentos 
prisionais separados ou em diferentes zonas 
de um mesmo estabelecimento prisional, ten-
do em consideração o respectivo sexo e idade, 
antecedentes criminais, razões da detenção e 
medidas necessárias a aplicar.

ONU. Regras de Mandela, Regra 11.

Em relação à natureza e à gravidade do delito, 
as pessoas privadas de liberdade estão sepa-
radas de acordo com os seguintes critérios: (i) 
acusadas/condenadas pela prática de crimes 
hediondos ou equiparados; (ii) reincidentes 
acusadas/condenadas pela prática de crimes 
cometidos com violência ou grave ameaça à 
pessoa; (iii) primárias acusadas/condenadas 
pela prática de crimes cometidos com vio-
lência ou grave ameaça à pessoa; (iv) demais 
acusadas/condenadas pela prática de outros 
crimes ou contravenções em situação diversa 
das previstas anteriormente.

BRASIL. LEP, art. 84, §3º, I-IV.

A designação de uma pessoa a uma cela ou 
pavilhão de um estabelecimento prisional res-
ponde a critérios oficiais e fica registrada de 
modo transparente no seu processo.

ONU. Relatório sobre a visita ao Brasil do 
Subcomitê de Prevenção à Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, 8 de fevereiro de 2012, UN Doc 
CAT/OP/BRA/R.1, §100.

No caso de unidade prisional mista, a ala fe-
minina está completamente separada da ala 
destinada aos homens.

ONU. Comitê contra a Tortura, Observações 
finais sobre o segundo relatório periódico do 
Brasil, 12 de junho de 2023, UN Doc. CAT/C/
BRA/CO/2, § 22(c).

As pessoas privadas de liberdade ameaçadas 
pela convivência com outros indivíduos da po-
pulação prisional ficam segregadas em local 
próprio.

BRASIL. LEP, art. 84, §3º.
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A adoção do critério de separação por filiação 
criminosa ocorre de maneira excepcional, tem-
porária, e de modo a não se configurar como 
o único critério para a separação de pessoas 
privadas de liberdade e se justifica somente 
quando necessária para reduzir o número de 
mortes.

ONU. Relatório sobre a visita ao Brasil do 
Subcomitê de Prevenção à Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, 8 de fevereiro de 2012, UN Doc 
No. CAT/OP/BRA/1, §93.

Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos de 14 de março de 2018. 
Medidas Provisórias a respeito do Brasil. 
Assunto do Complexo Penitenciário de Pedri-
nhas, §28.

Às pessoas autodeclaradas parte da popula-
ção gay, lésbica, bissexual, intersexo e travesti 
são oferecidos espaços de vivência especí-
ficos e a sua alocação nestes espaços está 
condicionada à sua expressa manifestação de 
vontade.

CNJ. Resolução nº 348/20, art. 8º, III.

DEPEN. Divisão de Atenção às Mulheres e Gru-
pos Específicos. Nota Técnica no 9/2020. § 33, a.

As pessoas transexuais são indagadas acerca 
da preferência pela custódia em unidade femi-
nina, masculina ou específica, se houver, e, na 
unidade escolhida, preferência pela detenção 
no convívio geral ou em alas ou celas especí-
ficas, e estão alojadas no local indicado como 
preferencial na unidade escolhida.

CNJ. Resolução nº 348/20, art. 8º, II.

As pessoas autodeclaradas parte da popula-
ção gay, lésbica, bissexual, intersexo e travesti 
são indagadas acerca da preferência pela 
custódia no convívio geral ou em alas ou celas 
específicas e estão alojadas no local indicado 
como preferencial.

CNJ. Resolução No. 348/2020. Art. 8º, III.

DEPEN. Divisão de Atenção às Mulheres e Gru-
pos Específicos. Nota Técnica no 9/2020. § 33, a.

No caso de condenação de pessoa indígena, as 
penas de reclusão e de detenção são cumpri-
das, sempre que possível, em regime especial 
de semiliberdade, no local de funcionamento 
do órgão federal de assistência aos povos in-
dígenas mais próximo da habitação da pessoa 
condenada.

BRASIL. Lei nº 6.001/73, art. 56, parágrafo 
único.

CNJ. Resolução no 287/2019, art. 10. 
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A separação de pessoas privadas de liberdade em categorias segundo critérios objetivos 
contribui para proporcionar um ambiente prisional seguro e menos violento e permite o acesso da 
população prisional a serviços e assistências. Esta prática visa proporcionar condições de vida 
harmônicas, garantir a não discriminação e eliminar possíveis fontes de intimidação e/ou conflitos 
entre as pessoas privadas de liberdade. Desse modo, facilita ações em prol da reinserção social e 
potencializa a segurança física. 

A ausência de separação pode gerar episódios de violência, intimidação e mesmo perda de vi-
das e ataques generalizados à integridade pessoal10. Portanto, a designação e separação da população 
prisional em espaços físicos distintos não constitui mero aspecto protocolar ou de formalidade da 
gestão prisional, mas sim uma medida cujo objetivo precípuo é fortalecer as condições que garantam 
um ambiente seguro para todas as pessoas privadas de liberdade e servidores/as penais. 

Em muitas unidades prisionais no país é adotado como único ou principal critério de separação 
da população prisional o pertencimento à filiação criminosa. Trata-se de prática preocupante, porque 
gera um efeito perverso de fortalecer uma rede de poder ao mesmo tempo que contribui para a capta-
ção de novos/as integrantes para essas facções. Em alguns casos, mesmo pessoas privadas de liber-
dade recém-chegadas que nunca pertenceram a uma facção são obrigadas a escolher uma e terminam 
engrossando as fileiras desses grupos.

Em que pese a irregularidade de tal prática, devem ser reconhecidos, contudo, os riscos de se 
misturar pessoas de grupos criminosos rivais em um contexto de violência. Portanto, o emprego dessa 
medida, se realizado de maneira excepcional, temporária e de modo a não se configurar como o único 
critério para a separação de pessoas privadas de liberdade, pode ser justificado quando necessário 
para prevenir mortes ou a ocorrência de graves incidentes de violência.

Da mesma forma, os arranjos referentes à alocação das pessoas LGBTQIAPN+ no estabeleci-
mento penal cumprem um papel protetivo imprescindível visando ao resguardo da integridade física e 
psíquica desta população. A população LGBTQIAPN+, alvo de padrões sistemáticos e formas históricas 
de discriminação, se encontra exposta a um risco exacerbado de sofrer tortura ou maus-tratos, tanto 
pelos servidores/as penais quanto por outras pessoas privadas de liberdade. Diante dessa preocupa-
ção, recomenda-se que a autoridade judicial durante a visita de inspeção:

10 ONU, Relatório sobre a visita ao Brasil do Subcomitê de Prevenção à Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, 8 de fevereiro de 2012, UN Doc No. CAT/OP/BRA/R.1, § 100; Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos de 30 de setembro de 2006. Solicitação de Medidas Provisórias apresentada pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
com respeito ao Brasil. Caso das Pessoas Privadas de Liberdade na Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silveira” em Araraquara, São 
Paulo, Brasil, § 21; CIDH, Relatório sobre a Situação dos Direitos Humanos no Brasil: Aprovado pela Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos em 29 de setembro de 1997, durante o 97º Período Ordinário de Sessões.
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Indague a respeito da alocação física das pessoas autodeclaradas parte da 
população LGBTQIAPN+;

Verifique se há a disponibilização de espaço de vivência específico, tal 
como preconizado na Resolução CNJ nº 348/2020;

Entreviste pessoas LGBTQIAPN+ sobre eventuais violações à integridade 
física e psíquica que possam estar sofrendo;

Indague às pessoas LGBTQIAPN+ se elas foram devidamente consultadas 
sobre o local onde se encontram alojadas;

Indague às pessoas transexuais e travestis se estão tendo o direito de ser 
tratadas pelo nome social, de acordo com sua identidade de gênero, mes-
mo que distinto do nome que conste de seu registro civil, tal como preco-
nizado na Resolução CNJ nº 270/2018 e na Resolução CNJ nº 348/2020.

Nesse contexto, a população LGBTQIAPN+ privada de liberdade se encontra em particular 
risco de sofrer tortura e maus-tratos, tanto dentro dos sistemas de justiça criminal e juvenil quanto 
em outros contextos, como em postos ou consultórios médicos. Assim como destacado, em 2016, 
pelo Relator Especial sobre Tortura da Organização das Nações Unidas (ONU), constata-se que o 
sistema de justiça criminal tende a negligenciar as necessidades específicas de pessoas autode-
claradas como parte dessa população.

Adicionalmente, deve-se observar outras possíveis formas discriminatórias de separação 
das pessoas privadas de liberdade que não atendam a critérios de habitabilidade, segurança dinâ-
mica, saúde ou acesso a direitos. Nesse interregno, cumpre destacar a necessidade de atenção à 
separação de pessoas com deficiência, de pessoas enfermas, pessoas que vivem com HIV/AIDS 
ou outras Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs) e/ou pessoas que fazem uso abusivo de 
álcool ou outras drogas. A participação em um ou mais desses grupos não deve ser critério único 
para a separação em celas ou alas específicas.
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4.2. Programa individualizador da pena privativa de liberdade

Parâmetro

As pessoas condenadas serão classificadas, segundo os seus antecedentes e personalidade, para 
orientar a individualização da execução penal. A classificação será feita por Comissão Técnica de 
Classificação que elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada à 
pessoa condenada ou presa provisoriamente.

BRASIL, LEP, art. 5º e 6º. 

Indicadores Base normativa específica

Para cada pessoa privada de liberdade é ela-
borado um programa individualizador da pena 
privativa de liberdade.

BRASIL. LEP, art. 6º.

O programa individualizador da pena privativa 
de liberdade é feito por Comissão Técnica de 
Classificação.

BRASIL. LEP, art. 6º.

A Comissão Técnica de Classificação é pre-
sidida pelo/a diretor/a da unidade prisional e 
composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de 
serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo/a 
e 1 (um) assistente social (quando se tratar de 
condenado à pena privativa de liberdade).

Para os demais casos, a Comissão é integrada 
por fiscais do serviço social e atua junto ao 
Juízo da Execução Penal. 

BRASIL. LEP, art. 7º.

Para cada pessoa privada de liberdade é prepa-
rado um programa de tratamento que lhe seja 
destinado, à luz dos dados dos quais se dispõe 
sobre as suas necessidades individuais, as 
suas capacidades e o seu estado de espírito.

ONU. Regras de Mandela, Regra 94.
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A Lei de Execução Penal determina a obrigatoriedade de elaboração de programa individu-
alizador da pena para cada pessoa privada de liberdade. As inspeções representam uma oportu-
nidade de se verificar, através de entrevistas com policiais penais e congêneres, ou com a equipe 
técnica ou multidisciplinar da unidade, se tais programas são elaborados, por quais meios e 
quem os constrói. A LEP prevê a instituição de Comissão Técnica de Classificação e elenca o 
perfil de seus integrantes. Adicionalmente, deve-se observar e indagar sobre o conhecimento 
das pessoas privadas de liberdade acerca da individualização da pena.

4.3. Sistemas de registro

Parâmetro

Os estabelecimentos prisionais devem ter sistema de registro da pessoa privada de liberdade du-
rante a sua detenção.

ONU, Regras de Mandela, Regra 6 e seguintes.

Indicadores Base normativa específica

Existe um sistema padronizado de gerencia-
mento dos registros das pessoas privadas de 
liberdade.

ONU. Regras de Mandela, Regra 6.

Existem procedimentos que garantem um 
sistema seguro de auditorias e que impedem 
o acesso não autorizado ou a modificação de 
informação contida no sistema por pessoa não 
autorizada.

ONU. Regras de Mandela, Regra 6.

As pessoas privadas de liberdade têm acesso 
aos seus registros, nos termos previstos em 
legislação interna, e direito a receber uma có-
pia oficial destes registros no momento da sua 
colocação em liberdade.

CNPCP. Regras Mínimas para o tratamento do 
preso no Brasil, Resolução CNPCP nº14/1994, 
art. 6º.

ONU. Regras de Mandela, Regra 9.

Comentários 
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Existem diferentes tipos de registros que devem ser mantidos pelos estabelecimentos penais e 
cada um deles desempenha uma função específica. A manutenção de registros atualizados, precisos 
e detalhados é essencial para evitar abusos e maus-tratos, desaparecimentos forçados e violações de 
direitos. Um sistema otimizado e atualizado contribui também para a gestão eficiente dos estabeleci-
mentos penais e um olhar individualizado para cada pessoa privada de liberdade. 

Muitas vezes a existência de tais registros pode passar despercebida nas inspeções aos espa-
ços prisionais. É importante que a autoridade judicial verifique não só a existência de registros, mas 
também seus procedimentos de atualização e manutenção.

4.4. Ocupação

Parâmetro

O Estado, como consequência de sua obrigação positiva de garantir o direito à vida e à inte-
gridade pessoal, tem o dever de impedir que indivíduos sob sua custódia sejam submetidos à 
superlotação, à falta de separação de população prisional por categorias e a precárias condi-
ções de detenção.

Corte IDH, Resolução do Presidente da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 30 de setembro de 2006. Solicitação de Medidas 
Provisórias apresentada pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos com respeito ao Brasil a Favor das Pessoas Privadas de 
Liberdade na Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silveira ", em Araraquara, São Paulo, Brasil, p. 10.
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Indicadores Base normativa específica

A ocupação das celas está em consonância 
com as dimensões mínimas exigidas pelas 
Diretrizes básicas para a Arquitetura Penal 
editada pelo CNPCP11.

Área (m2) Diâmetro 
mínimo

Cubagem 
mínima (m3)

Capacidade 
(vaga)

7,00 2,00 15,00 2

7,70 2,60 19,25 3

8,40 2,60 21,00 4

12,75 2,60 31,88 5

13,85 2,85 34,60 6

13,85 2,85 34,60 7

13,85 2,85 34,60 7

CNPCP. Resolução nº 09/2011. Diretrizes bási-
cas para a Arquitetura Penal Anexo IV, Tabela 2.

As celas individuais possuem área mínima de 
6m2, incluindo os elementos básicos – cama e 
aparelho sanitário – (independentemente de o 
chuveiro localizar-se fora da cela ou não), com 
cubagem mínima de 15m3 e diâmetro mínimo 
de 2m.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011. Anexo IV, Item 
3.2

A unidade prisional está dentro dos parâme-
tros de capacidade máxima recomendado pelo 
CNPCP, segundo o tipo de estabelecimento:

• Penitenciária de Segurança Máxima: 300 

• Penitenciária de Segurança Média: 800 

• Colônia Agrícola, Industrial ou similar: 1.000 

• Casa do Albergado ou similar: 120 

• Centro de Observação Criminológica: 300 

• Cadeia Pública: 800

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011. Anexo IV, Item 
3.1

Nenhum módulo de celas ultrapassa a capa-
cidade de 200 pessoas privadas de liberdade.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011. Anexo IV, Item 3.1

11 No caso de o chuveiro localizar-se fora da cela coletiva, poderão ser subtraídos 0,96 m2 da área em relação ao valor mínimo fixado 
no quadro acima, sem prejuízo do parâmetro de diâmetro equivalente (3.2).
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O número de pessoas privadas de liberdade 
no estabelecimento penal observa o número 
de vagas disponíveis, conceituando-se vaga 
como a área dentro daquela cela ou dormitório 
destinado a uma permanência de cunho dura-
douro dentro das rotinas prisionais regulares, 
tais como as celas situadas nos pavilhões 
comuns.

CNJ. Central de Regulação de vagas: Manual 
para a gestão da lotação prisional.

O estabelecimento penal dispõe de certifica-
ção da capacidade máxima real.

CNJ. Central de Regulação de vagas. Manual 
para a gestão da lotação prisional.

Nas celas onde há beliches com três camas 
superpostas observa-se um pé-direito mínimo 
de três metros e meio.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011.

Não existem beliches com mais de três camas 
superpostas.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011.

As pessoas privadas de liberdade dispõem de 
cama individual.

CNPCP. Regras Mínimas para o Tratamento  
do Preso no Brasil. Resolução no 14/94. Art. 8o, 
§ 2º.

ONU. Regras de Mandela, Regra 21.

CIDH. Princípios e Boas Práticas para a Pro-
teção das Pessoas Privadas de Liberdade nas 
Américas. Princípio XII, 1.

A dimensão mínima das camas é de 0,70m x 
1,90m.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011.

As instalações levam em conta as necessida-
des especiais das pessoas doentes e pessoas 
com deficiência.

CIDH. Princípios e Boas Práticas para a Pro-
teção das Pessoas Privadas de Liberdade nas 
Américas. Princípio XII, 1.

Existe ao menos uma cela com instalação sa-
nitária, por módulo, obedecendo aos parâme-
tros de acessibilidade.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011. Anexo IV, Item 
3.1.
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Comentários 

Somente pode ser considerada como “vaga” a área dentro de cela ou dormitório destinado à 
permanência de cunho duradouro dentro das rotinas prisionais regulares, tais como as celas situadas 
nos pavilhões comuns, espaços de seguro ou de vivência específicos. Deve-se ter atenção à natureza 
dessas celas – se individual ou coletiva – e às suas dimensões estruturais12. 

Dessa forma, durante a inspeção, deve-se ter atenção à metragem das celas, cabendo à auto-
ridade judicial, com o apoio que julgar necessário, realizar a medição de, pelo menos, uma cela indivi-
dual e uma cela coletiva, se houver, por pavilhão, bloco ou ala. Indica-se que a cela a ser medida seja a 
representação do alojamento padrão do pavilhão, bloco ou ala (ou seja, o modelo arquitetônico que se 
repete). Sugere-se que o/a juiz fiscal tenha consigo instrumentos de medição (como trenas) para que 
possa realizar ou solicitar a medição e avaliação, considerando as disposições da Resolução CNPCP 
nº 09/2011.

Ademais, deve-se estar atento/a às acomodações informais que se tornaram arranjos comu-
mente adotados em unidades prisionais no país, mas que não podem ser admitidas dentro do con-
ceito de vaga prisional. Nesse sentido, é importante que, no percurso da fiscalização da unidade, a 
autoridade judicial inspecione áreas que formalmente não foram concebidas para fins de alojamento 
de pessoas, mas que podem estar sendo utilizadas na prática para este fim, tais como enfermarias, 
pavilhões hospitalares, pátios, armazéns, instalações para atividades educacionais ou recreativas, nas 
quais pode haver pessoas cumprindo penas13. Ademais, celas destinadas a isolamento ou “castigo” de-
vem ser inspecionadas, visto que são espaços que não podem ser contabilizados como vaga prisional, 
constituindo espaço de ocupação intermitente14. 

O mesmo entendimento deve ser adotado no que concerne às instalações feitas de materiais 
precários e/ou improvisados como áreas de alojamento em pátios, corredores e galpões, entre outros15. 
Tais espaços e instalações não devem ser computados no cálculo da capacidade máxima da unidade16. 
Nesse sentido, o CNPCP, em sua Resolução no 5/2016, expressamente estipula que o número de vagas 
de uma unidade prisional não pode exceder o número de camas individuais disponíveis no estabeleci-
mento e veda a inclusão do “número de colchões improvisados no chão do estabelecimento penal” no 
cômputo do limite máximo de vagas da unidade17.

12 CNJ. Central de Regulação de Vagas. Manual para a Gestão da Lotação Prisional. Série Fazendo Justiça. Coleção Central de Regula-
ção de Vagas. 2021. p. 63-64.
13 Id., p. 64.
14 Id. p. 58.
15 Id.
16 Id.
17 CNPCP. Resolução No 5/2016, art. 3º, § 2º.
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Durante a inspeção, deve-se estar atento/a às camas disponibilizadas para a população prisional. 
Conforme disposto no quadro acima, as normas e parâmetros nacionais e internacionais determinam 
que cada pessoa privada de liberdade deve ter garantida uma cama individual própria que não deve ser 
compartilhada com outros/as. O compartilhamento de camas por turnos também não pode ser admitido. 

Os beliches de até três camas são autorizados somente em celas que possuam um pé-direito 
mínimo de 3,5m, segundo diretrizes estabelecidas pelo CNPCP18. Os “quadriliches”, estruturas exis-
tentes hoje em alguns estabelecimentos penais no país, violam os parâmetros nacionais na matéria. 
Dessa forma, caberá o registro de tal irregularidade nos formulários e relatórios de inspeção e a adoção 
de providências visando a que esta prática seja abolida.

Em celas com beliches, é importante que a autoridade judicial esteja atenta à acessibilidade das 
pessoas às camas nos níveis superiores, levando em consideração aspectos relacionados ao risco de 
queda ou agravamento de alguma situação de saúde, sobretudo quando verificadas condições etária e 
de deficiência das pessoas.

No caso das celas acessíveis, dimensões mínimas de mobiliário dos dormitórios e de espaços 
para deslocamento, circulação e manobra interna devem ser observadas, seguindo-se, preferencial-
mente, as orientações indicadas pelo CNPCP19.

4.5. Instalações em unidades destinadas a mulheres

Parâmetro

As instalações deverão levar em conta, entre outras, as necessidades especiais das pessoas 
doentes, das pessoas com deficiência, das crianças, das mulheres grávidas ou mães lactantes 
e dos idosos.

CIDH, Princípios e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, Princípio XII (1). 

18 CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura Penal. Resolução No 09/2011.
19 No caso da cela acessível, as dimensões do mobiliário dos dormitórios acessíveis devem atender às condições de alcance manual e 
visual previstos na NBR 9050/2004 e ser dispostos de forma a não obstruírem uma faixa livre mínima de circulação interna de 0,90 m 
de largura, prevendo área de manobras para o acesso ao sanitário, camas e armários. Os armários devem atender ao item 7.4.2. da NBR 
9050/2004. Deve haver pelo menos uma área com diâmetro de no mínimo 1,50m que possibilite um giro de 360°. A altura das camas 
deve ser de 0,46m. CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura Penal. Resolução no 09/2011. Anexo IV, Item 3.2.



35Volume II - Caderno 1 - Aspectos gerais: estrutura, ocupação, população prisional e servidores/as penais

Indicadores Base normativa específica

Há sanitário e chuveiro nas celas femininas. CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução nº 09/2011, Anexo V.

Os estabelecimentos penais destinados a mu-
lheres são dotados de berçário, onde as conde-
nadas possam cuidar de seus filhos, inclusive 
amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses.

BRASIL. LEP, art. 83, § 2o.

A penitenciária de mulheres é dotada de creche 
para abrigar crianças maiores de 6 (seis) me-
ses e menores de 7 (sete) anos.

BRASIL. LEP, art. 89.

Estes espaços viabilizam o atendimento míni-
mo de: 

• 20 crianças, nos casos de estabelecimentos 
penais com capacidade de até 500 vagas, 

• 5% das vagas, nos casos de estabelecimentos  
penais com mais de 500 vagas.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução nº 09/2011, Anexo V, item 
2.3.

Comentários 

 
 Historicamente, os espaços destinados a unidades prisionais femininas constituem instala-
ções improvisadas, sendo frequentemente reaproveitados antigos hospícios, unidades masculinas de-
sativadas ou desocupadas, antigos conventos etc. Isso resulta na prevalência de estruturas extrema-
mente precárias, ausentes de reformas ou adequações para suprir as necessidades específicas para o 
alojamento de mulheres.

Nesse sentido, vale ressaltar os preceitos da absoluta excepcionalidade do encarceramento de 
gestantes, mães, pais e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência e a desnecessidade de 
comprovação de que o ambiente carcerário é inadequado para gestantes, lactantes e seus/suas filhos/
as, devendo-se assim avaliar a necessidade de manutenção da prisão de mulheres que se encontram 
encarceradas com seus/suas filhos/as, em cumprimento às ordens coletivas de habeas corpus (HCs) 
concedidas pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal nos HCs no 143.641/SP e no 165.704/DF e ao 
estipulado pela Súmula Vinculante nº 56 do Supremo Tribunal Federal. 
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4.6. Condições materiais de higiene e saúde

Parâmetro

Todos os ambientes de uso das pessoas privadas de liberdade e, em particular, todos os quartos, 
celas e dormitórios devem satisfazer as exigências de higiene e saúde, levando-se em conta as 
condições climáticas e, particularmente, o conteúdo volumétrico de ar, o espaço mínimo, a ilumi-
nação, o aquecimento e a ventilação.

ONU, Regras de Mandela. Regra 13.

Indicadores Base normativa específica

As celas possuem ventilação cruzada, de modo 
que produza uma corrente de ar.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal, Resolução no 09/2011.

A cela possui janela suficientemente ampla 
para a entrada de ar fresco (haja ou não venti-
lação artificial) e para que as pessoas privadas 
de liberdade possam ler ou trabalhar com luz 
natural.

ONU. Regras de Mandela, Regra 14.

Em locais sujeitos a baixas temperaturas no 
inverno, as aberturas de ar são passíveis de 
fechamento, permitindo controle da ventilação 
nestes ambientes.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal, Resolução no 09/2011, 3.10.

Há iluminação artificial suficiente para permitir às 
pessoas ler ou trabalhar sem prejudicar a vista.

ONU. Regras Mínimas das Nações Unidas para 
o Tratamento de Reclusos (Regras de Mandela), 
Regra 14, b.

Os locais destinados às pessoas privadas de 
liberdade satisfazem as exigências de higiene.

CNPCP. Regras Mínimas para o Tratamento do 
Preso no Brasil. Resolução no 14/94, art. 9o

As pessoas privadas de liberdade recebem da 
administração prisional kit de limpeza, entre-
gue por cela, contendo detergente e/ou sabão 
líquido, reposto mensalmente, e pano de chão, 
reposto conforme demanda.

CNPCP. Resolução no 04/17, Anexo I.
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As pessoas privadas de liberdade dispõem de 
[…] ventilação e calefação apropriadas, segun-
do as condições climáticas do local de priva-
ção de liberdade.

CIDH. Princípios e Boas Práticas para a Pro-
teção das Pessoas Privadas de Liberdade nas 
Américas, Princípio XII, 1.

Existem compartimentos para banho com 01 
ponto para chuveiro para cada 05 pessoas 
privadas de liberdade, até o máximo de 12 
pontos, e tantos outros compartimentos para o 
que exceder este máximo (na hipótese de não 
existência de chuveiros nas celas).

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução nº 09/2011, Anexo 5.

Comentários 

 
 Tendo em vista que os estabelecimentos penais são espaços de confinamento, de aglome-
ração de muitas pessoas que convivem diariamente e, em geral, sem as condições adequadas de 
ventilação, iluminação, ocupação e limpeza, os estabelecimentos prisionais são ambientes propí-
cios à propagação de diversas doenças20. Em outras palavras, ambientes nessas condições são 
favoráveis aos agravos à saúde que podem ser compreendidos como danos à integridade física, 
mental e social de um indivíduo ou de uma coletividade, provocados não só ou diretamente por 
agente biológico, como também por causas múltiplas de origem física, social, econômica e am-
biental. Assim, o estado de salubridade, de higiene e de ventilação das celas tem um impacto direto 
na saúde e na prevenção de doenças das pessoas privadas de liberdade.

Dessa forma, a constatação de um alto índice de agravos, tais como tuberculose, asma, ou-
tras doenças respiratórias e doenças de pele entre a população privada de liberdade, pode denotar 
condições de habitabilidade, saneamento e higiene nocivas. Portanto, este é um indício ao qual a 
equipe de inspeção deve estar atenta ao entrevistar as pessoas privadas de liberdade no estabele-
cimento inspecionado e ao conversar com profissionais da equipe técnica, incluindo profissionais 
de saúde.

É igualmente importante que, durante a visita de inspeção, a autoridade judicial tenha um 
olhar atento a possíveis atos de discriminação refletidos nas condições de detenção a que estão 
submetidas as pessoas em diferentes alas, celas ou pavilhões, especialmente no que concerne a 
grupos em situação de vulnerabilidade acrescida. É preciso verificar, por exemplo, se os espaços 
destinados a acomodar pessoas pertencentes a estes grupos oferecem condições de higiene e ha-
bitabilidade similares às propiciadas nas outras celas, à população prisional em geral. Condições 

20 CNJ. Modelo de Gestão da Política Prisional. Caderno 1. p. 75-76.
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de detenção mais gravosas ou precárias podem denotar um ato discriminatório contra certo(s) 
grupo(s). Assim, faz-se essencial que a visita de inspeção abranja a fiscalização de espaços de 
vivência específica e celas de seguro, nas quais costumam ser alojadas pessoas em situação de 
risco ou com algum agravo à saúde.

Do mesmo modo, a equipe de inspeção deve estar atenta às condições materiais de higie-
ne e de saúde das celas destinadas ao isolamento preventivo ou “castigo”, não podendo estas 
estarem em condições discrepantes ou inconsistentes com os parâmetros de ventilação cruzada 
natural, iluminação e higiene.

4.7. Plano e equipamento de prevenção e combate a incêndios

Parâmetro

Os estabelecimentos prisionais devem ter plano de prevenção e combate a incêndios e esta-
rem preparados para situações de emergência, de forma a garantir a segurança de pessoas 
privadas de liberdade e funcionários.

Corte IDH, Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22 de novembro de 2018. Medidas Provisórias a respeito 
do Brasil. Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, §66.

Indicadores Base normativa específica

São realizadas, com frequência mínima anual, 
vistorias de todas as instalações prisionais e 
respectivos equipamentos de prevenção, se-
gurança e combate a incêndios.

CNPCP. Resolução nº 24/2021, art. 1º, I.

Existem equipamentos e estrutura para caso 
de incêndios que abrangem:

• sinalização que auxilie o abandono de local;

• iluminação de emergência

• saídas de emergência

• sistema de detecção de incêndio ou sistema 
de alarme ou alerta; 

• mangueiras e hidrantes e/ou sistema Preven-
tivo por Extintores.

CNPCP. Resolução nº 24/2021, art. 1º, II.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011, item 3.9

Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos de 22 de novembro de 
2018. Medidas Provisórias a respeito do Brasil. 
Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Car-
valho, § 134.
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Existem protocolos de emergência para o 
atendimento a emergências e/ou manual de 
segurança com manutenções preventivas e 
corretivas e plano de escape, elaborados em 
conjunto com o Corpo de Bombeiros Militar.

CNPCP. Resolução nº 24/2021, art. 1º, IV.

Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos de 22 de novembro de 
2018. Medidas Provisórias a respeito do Brasil. 
Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Car-
valho, §§ 66 e 134.

Os/as servidores/as penais possuem trei-
namento sobre como lidar com situações de 
emergência.

Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos de 22 de novembro de 
2018. Medidas Provisórias a respeito do Brasil. 
Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Car-
valho, § 134.

A unidade conta com materiais de primeiros 
socorros.

CNPCP. Resolução nº 24/2021, art. 1º, II.

Não são utilizadas trancas que, em caso de 
incêndio, possam dificultar a rápida retirada de 
quaisquer pessoas de cela, setor ou estabele-
cimento prisional.

CNPCP. Resolução nº 24/2021, art. 1º, III.

Todo material inflamável ou explosivo é arma-
zenado em local próprio e externo à edificação.

CNPCP. Diretrizes básicas para a Arquitetura 
Penal. Resolução no 09/2011, item 3.9.

Comentários 
 

  As unidades prisionais precisam estar devidamente preparadas para responder a uma emergência 
de incêndio. Resoluções do CNPCP elencam uma série de medidas preventivas e de combate a incêndios, 
ligadas à estrutura predial e gestão prisional, e que, portanto, devem ser objeto de fiscalização.

A verificação dessas medidas costuma passar despercebida como elemento de verificação por 
órgãos de monitoramento e fiscalização. Contudo, tais arranjos estruturais e equipamentos são salva-
guardas essenciais para responder no caso de um incêndio. 

Deve-se averiguar, entre outros elementos:

Sinalização para evacuação; 

Saídas de emergência;
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Presença de mangueiras, hidrantes e extintores, bem como sua validade 
e certificação;

Planos de Combate a Incêndio e o conhecimento dos/as servidores/as e 
pessoas privadas de liberdade a respeito desses.

No caso da ocorrência de incêndio que afete o ambiente prisional, sugere-se a consulta ao Volume 
III do presente Manual, no qual se oferecem subsídios para a autoridade judicial certificar-se de que os 
procedimentos adotados pelas autoridades penitenciárias obedecem aos paradigmas elencados na base 
normativa visando garantir a integridade física da população prisional e de todos os/as profissionais que 
atuam na unidade, o devido apoio aos familiares, e o socorro e atendimento a todas as pessoas afetadas.

4.8. Direito ao voto

Parâmetro

A perda ou suspensão de direitos políticos só se dará no caso de condenação criminal transi-
tada em julgado, enquanto durarem seus efeitos.

BRASIL. Constituição Federal, art. 15, III.

Indicadores Base normativa específica

As pessoas presas provisoriamente na unidade 
podem exercer o seu direito de votar nas eleições. 

BRASIL. Constituição Federal, art. 15, III.

BRASIL. Código Penal, art. 38.

São disponibilizadas seções eleitorais na 
unidade no período eleitoral para viabilizar o 
exercício do direito21.

TSE. Resolução nº 23.669/2021, art. 3922.

21 Tribunal Superior Eleitoral, Resolução nº 23.669/2021, art. 41. A seção eleitoral destinada exclusivamente à recepção do voto nos estabele-
cimentos penais e nas unidades de internação de adolescentes deverá conter no mínimo 20 (vinte) eleitoras e eleitores aptos(as) a votar. § 1º 
Caso o número de eleitoras e eleitores não atinja o mínimo previsto no caput deste artigo, e na impossibilidade de agregação a outra seção do 
mesmo local, a seção será cancelada, devendo as mesárias e os mesários serem imediatamente comunicados sobre a dispensa.
22 Tribunal Superior Eleitoral, Resolução nº 23.669/2021, Art. 39. As juízas e os juízes eleitorais, sob a coordenação dos TREs, deverão 
disponibilizar seções em estabelecimentos penais e em unidades de internação tratadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
a fim de que as presas e os presos provisórios(as), e os(as) adolescentes custodiados(as) em unidades de internação tenham assegurado 
o direito constitucional ao voto.
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Comentários 

A Justiça Eleitoral deve empreender meios destinados a assegurar o alistamento e o exercício 
dos direitos políticos por pessoas que se encontram em prisão provisória. Em unidades onde existem 
pessoas privadas de liberdade em caráter provisório, caberá à autoridade judicial verificar se são pres-
tadas informações à população prisional quanto ao direito ao voto e se são adotadas medidas para a 
instalação de seções eleitorais dentro do estabelecimento. 

4.9. Direito de petição, acesso a canais de reclamação e inspeções 
prisionais

Parâmetro

As pessoas privadas de liberdade terão o direito de petição individual ou coletiva e de obter 
resposta junto às autoridades judiciais, administrativas e de outra natureza. Esse direito 
poderá ser exercido por terceiras pessoas ou organizações, em conformidade com a lei. 
Esse direito compreende, entre outros, o de apresentar petições, denúncias ou queixas às 
autoridades competentes e de receber pronta resposta num prazo razoável.

CIDH. Princípios e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, Princípio VII.

Indicadores Base normativa específica

As pessoas privadas de liberdade têm oportu-
nidade, a qualquer momento, de fazer solici-
tações ou reclamações ao diretor da unidade 
prisional ou a servidor/a penal autorizado a 
representá-lo, ou à autoridade judicial.

CNPCP. Regras Mínimas para o Tratamento do 
Preso no Brasil, Resolução no 14/94, art. 32.

ONU. Regras de Mandela, Regra 56(1).

Às pessoas privadas de liberdade é viabilizada 
a possibilidade de fazer solicitações ou recla-
mações, durante as inspeções da unidade pri-
sional, a qualquer um dos órgãos que realizam 
visitas de inspeção.

ONU. Regras de Mandela, Regra 56(2).
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As pessoas privadas de liberdade devem ter 
a oportunidade de conversar com o inspetor 
ou com qualquer outro oficial de inspeção, li-
vremente e em total confidencialidade, sem a 
presença da direção ou de outras autoridades 
ou servidores/as da unidade.

ONU. Regras de Mandela, Regra 56(2).

Representantes e/ou unidades dos órgãos da 
execução penal, em especial Defensoria Pública 
e Ministério Público, e de órgãos da execução 
vinculados à política de controle e participação 
social da execução penal, em especial, Conse-
lhos Penitenciários, da Comunidade e Ouvidorias 
do Sistema Prisional estão presentes regular-
mente nos estabelecimentos prisionais e são 
acessíveis às pessoas privadas de liberdade.

BRASIL. LEP, art. 61

CNPCP. Regras Mínimas para o tratamento do 
preso no Brasil, Resolução nº14/1994, art. 32

ONU. Relatório sobre a Visita ao Brasil do 
Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros 
Tratamentos ou Punições Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes, 5 de julho de 2012, UN Doc No. 
CAT/OP/BRA/1, § 33

 

Comentários 

A fiscalização das unidades prisionais por mecanismos internos e externos atua como uma sal-
vaguarda dos direitos e da integridade física e psíquica das pessoas privadas de liberdade e contribui 
para reduzir a opacidade típica dos locais de privação de liberdade, prevenir a tortura e os maus-tratos 
e fomentar a prestação de contas por parte das autoridades gestoras. 

Contudo, para que as atividades de fiscalização alcancem o seu potencial preventivo e protetivo 
de direitos, algumas condições devem ser observadas. É essencial que as inspeções ocorram com re-
gularidade e que os órgãos que inspecionam tenham acesso ao estabelecimento penal sem aviso pré-
vio ou necessidade de autorização. Da mesma forma, deve-se assegurar a prerrogativa de se conduzir 
entrevistas reservadas com as pessoas privadas de liberdade. 

Dessa forma, durante a inspeção, caberá à autoridade judicial:

Consultar o livro de registro de ingresso de órgãos da execução penal e a 
data da última inspeção realizada no local;

Indagar a diferentes fontes e observar se as pessoas privadas de liberdade 
são autorizadas a prestar informações de forma reservada, garantindo-se 
a confidencialidade;
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Verificar se existem canais de reclamação internos e/ou externos para as 
pessoas privadas de liberdade, inclusive com a direção da unidade, e como 
são os procedimentos e fluxos para tal;

Indagar às pessoas privadas de liberdade se autoridades da gestão prisio-
nal estabelecem canal aberto para recebimento de pedidos, petições e/ou 
denúncias, inclusive se a direção do estabelecimento promove a escuta 
das pessoas privadas de liberdade; 

Indagar se as pessoas privadas de liberdade podem entregar cartas, bilhe-
tes, etc. aos órgãos de execução penal durante as inspeções, bem como se 
possuem os itens necessários para isso (papéis, canetas etc.). 

4.10. Quadro de profissionais

Número, efetivo, carreira e atribuições

O Estado deve prover pessoal suficiente e capacitação para assegurar o adequado e efetivo 
controle, custódia e vigilância do centro penitenciário, protegendo as pessoas privadas de 
liberdade da violência.

CIDH. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 15 de novembro de 2017. Medidas Provisórias a respeito da 
República Federativa do Brasil. Assunto do Complexo Penitenciário do Curado, § 79.

Indicadores Base normativa específica

As funções de direção, chefia e coordenação 
no âmbito do sistema penal, bem como todas 
as atividades que exijam o exercício do poder 
de polícia, e notadamente classificação de 
condenados; aplicação de sanções disciplina-
res; controle de rebeliões; transporte de presos 
para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e 
outros locais externos aos estabelecimentos 
penais não são delegadas.

BRASIL. LEP, art. 83, b.
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A unidade prisional observa a proporção míni-
ma de 5 (cinco) pessoas privadas de liberdade 
por policial penal.

CNPCP. Resolução nº 09/2009, art. 1º.

Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos de 15 de novembro de 
2017. Medidas Provisórias a respeito da Repú-
blica Federativa do Brasil. Assunto do Comple-
xo Penitenciário do Curado, §82.

CIDH. Situação dos direitos humanos no Brasil, 
OEA/Ser.L/V/II, Doc. 9, 12 de fevereiro de 2021, 
§ 175.

A unidade prisional conta com número sufi-
ciente de servidores/as penais para manter a 
segurança.

ONU. Comitê contra a Tortura, Observações 
finais sobre o segundo relatório periódico do 
Brasil, 12 de junho de 2023, UM Doc. CAT/C/
BRA/CO/2, § 22(d).

É observada a profissionalização da carreira 
dos/as servidores/as penais, garantindo-se o 
trabalho em período integral, com condição de 
servidor público, com estabilidade no emprego, 
sujeito à boa conduta, eficiência e aptidão física.

ONU. Regras de Mandela, Regra 74.3.

O quadro do pessoal penitenciário está orga-
nizado em diferentes categorias funcionais, 
segundo as necessidades do serviço, com 
especificação de atribuições relativas às fun-
ções de direção, chefia e assessoramento do 
estabelecimento e às demais funções.

BRASIL. LEP, art. 76.

O ocupante do cargo de direção de estabeleci-
mento é portador de diploma de nível superior de 
Direito, Psicologia, Ciências Sociais, Pedagogia 
ou Serviços Sociais; possui experiência admi-
nistrativa na área; tem idoneidade moral e reco-
nhecida aptidão para o desempenho da função.

BRASIL. LEP, art. 75.
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A unidade prisional conta com equipe multidis-
ciplinar observando-se a proporção indicada 
abaixo de número de profissionais da equipe 
técnica para cada 500 pessoas privadas de 
liberdade: 

• Médico Clínico – 1

• Enfermeiro – 1

• Auxiliar de Enfermagem – 1

• Odontólogo – 1

• Auxiliar de Consultório Dentário – 1

• Psicólogo – 1

• Estagiário de Psicologia – 6

• Assistente Social – 1

• Estagiário de Assistente Social – 6

• Defensor Público – 3

• Estagiário de Direito – 6

• Terapeuta Ocupacional – 1

• Pedagogo – 1

• Nutricionista – 1

CNPCP. Resolução No 09/2009, art. 2º.

ONU. Regras de Mandela, Regra 77

A carência de servidores/as penais para atuar no sistema prisional brasileiro tem sido objeto 
de profunda preocupação em uma diversidade de documentos internacionais dirigidos ao Estado 
brasileiro23. A Corte IDH, na sua Resolução das Medidas Provisórias sobre o Instituto Penal Plácido 
de Sá Carvalho, tomou nota como parâmetro de referência o critério previsto na Resolução CNPCP   
 

23 ONU, Visita ao Brasil de 19 a 30 de outubro de 2015: observações e recomendações dirigidas ao Estado Parte, Subcomitê para a 
Prevenção da Tortura e de Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 16 de fevereiro de 2017, UN Doc n.º CAT/
OP/BRA/3, §51; ONU, Relatório do Relator Especial sobre tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes em 
sua missão ao Brasil, 29 de janeiro de 2019, UN Doc n.º A/HRC/31/57/Add.4, § 148(d); CIDH. Relatório sobre a Situação dos Direitos 
Humanos no Brasil: Aprovado pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos em 29 de setembro de 1997, durante o 97º Período 
Ordinário de Sessões, §29; CIDH, Situação dos direitos humanos no Brasil: Aprovado pela Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos em 12 de fevereiro de 2021, §§ 176 e 184.

Comentários
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nº 1/2009 de 5 (cinco) pessoas privadas de liberdade por policial penal24. Vale destacar que essa 
ratio de 1:5 entre funcionários e pessoas privadas de liberdade costuma ser apontada como con-
senso entre especialistas e organismos internacionais25.

A escassez, má remuneração e precárias condições de trabalho dos/as servidores/as penais 
contribuem para que haja tratamentos desumanos, cruéis e torturas. Os órgãos internacionais de 
direitos humanos apontam para essas carências como um dos fatores que contribui para condições 
desumanas e degradantes de custódia, da mesma forma que exacerba a violência e tensões na uni-
dade gerando um ambiente menos seguro para todos/as. Dessa forma, inspeções a estabelecimen-
tos penais e a fiscalização de políticas e medidas voltadas à gestão prisional devem necessariamen-
te perpassar por uma verificação de:

1) Número de servidores/as alocados/as e efetivamente na ativa em determi-
nada unidade prisional;

2) Tipo de vínculo empregatício, condições de trabalho, plano de carreira e 
designação de atribuições;

3) Remuneração;

4) Índices de afastamento das funções por questões de saúde, inclusive saúde 
mental.

24 Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22 de novembro de 2018. Medidas Provisórias a respeito do 
Brasil. Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, §67.
25 Embora se observe um firme consenso em relação a este parâmetro (razão entre funcionários e presos de 1:5), o qual se vê exposto 
em uma diversidade de documentos direcionados ao Estado brasileiro, outros dois posicionamentos foram mapeados, a saber: “O 
sistema penitenciário brasileiro padece da falta de agentes carcerários. Segundo o censo penitenciário, existem 11 presos para cada 
funcionário, longe da relação recomendada pelas Nações Unidas, que é de três presos por funcionário.” (CIDH. Relatório sobre a Situação 
dos Direitos Humanos no Brasil: Aprovado pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos em 29 de setembro de 1997, durante 
o 97º Período Ordinário de Sessões); e “Com respeito a essa desproporção, a experiência penitenciária e os critérios internacionais 
mostram que se trata de um dado de fundamental importância para caracterizar qualquer instituição penal. Os peritos internacionais 
costumam ressaltar que não deve haver mais de 12 presos por funcionário, uma vez que o pessoal trabalha por turnos e o cálculo da 
ratio funcionário/preso deve ser efetuado multiplicando-se pelo número de turnos. Embora o Brasil não disponha de normas em âmbito 
interno que regulamentem especificamente a proporção de agentes penitenciários por presos em regime semiaberto, a Corte toma 
nota dos critérios adotados mediante a Resolução No. 1/2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, para o regime 
fechado, como parâmetro importante.” (Corte IDH. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22 de novembro de 2018. 
Medidas Provisórias a respeito do Brasil. Assunto do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, para. 80).
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4.11. Quadro de profissionais nas unidades destinadas a mulheres

Parâmetro

Os locais de privação de liberdade para mulheres, ou as seções constituídas por mulheres nos 
estabelecimentos mistos, serão dirigidos por pessoal feminino. A vigilância e a custódia das 
mulheres privadas de liberdade serão exercidas exclusivamente por pessoal do sexo feminino, 
sem prejuízo de que funcionários com outras habilidades ou de outras áreas, tais como médi-
cos, profissionais de ensino ou pessoal administrativo, possam ser do sexo masculino.

CIDH, Princípios e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, Princípio XX.

Indicadores Base normativa específica

No estabelecimento para mulheres, somente 
trabalham servidoras penais do gênero feminino, 
salvo quando se trata de pessoal técnico espe-
cializado.

BRASIL. LEP, art. 77, § 2º.

CIDH. Princípios e Boas Práticas para a Pro-
teção das Pessoas Privadas de Liberdade nas 
Américas, Princípio XX.

A direção da unidade é exercida por servidora 
penal mulher.

CIDH. Princípios e Boas Práticas para a Pro-
teção das Pessoas Privadas de Liberdade nas 
Américas, Princípio XX.

Comentários 

A existência de servidores/as penais do gênero masculino nas unidades femininas expõe 
as mulheres privadas de liberdade a maiores riscos de abusos ou violência sexual. Normas in-
ternacionais e a legislação brasileira na matéria exigem que, nos estabelecimentos destinados a 
mulheres, somente trabalhem servidoras penais do gênero feminino, especialmente para funções 
que envolvam o contato rotineiro e direto com as pessoas custodiadas, tais como atribuições de 
escolta, custódia, transporte e vigilância. Dessa forma, essa verificação é um elemento imprescin-
dível na rotina da inspeção à unidade. 
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FICHA TÉCNICA

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário
e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF/CNJ)

Juízes auxiliares da Presidência
Luís Geraldo Sant’Ana Lanfredi (Coordenador); Edinaldo César Santos Junior; João Felipe Menezes Lopes; 
Jônatas Andrade. 

Equipe
Alessandra Amâncio; Alexandre Padula Jannuzzi; Alisson Alves Martins; Amanda Oliveira Santos; Ana Beatriz 
Barbosa de Jesus; Anália Fernandes de Barros; Andrea Vaz de Souza Perdigão; Ane Ferrari Ramos Cajado; 
Bruno Muller Silva; Camila Curado Pietrobelli; Camilo Pinho da Silva; Carolina Castelo Branco Cooper; Caroline 
da Silva Modesto; Caroline Xavier Tassara; Carolini Carvalho Oliveira; Danielle Trindade Torres; Emmanuel de 
Almeida Marques Santos; Flavia Cristina Piovesan; Helen dos Santos Reis; João Victor Santos Muruci; Joseane 
Soares da Costa Oliveira; Juliana Kayta Assis Santos da Silva; Juliana Linhares de Aguiar Lopes; Juliana 
Tonche; Kalebe Mendes de Souza; Karla Marcovecchio Pati; Larissa Lima de Matos; Luis Pereira dos Santos; 
Luiz Victor do Espírito Santo Silva; Marcio Barrim Bandeira; Mauro Guilherme Dias de Sousa; Melina Machado 
Miranda; Renata Chiarinelli Laurino; Sabrina de Sousa Rodrigues Mendonça; Saôry Txheska Araújo Ferraz; 
Sidney Martins Pereira Arruda; Sirlene Araujo da Rocha Souza; Thais Gomes Ferreira; Valter dos Santos Soares; 
Victor Martins Pimenta; Vitor Stegemann Dieter; Wesley Oliveira Cavalcante

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)
Representante-residente assistente e coordenadora da Unidade de Programa: Maristela Baioni

Coordenadora da Unidade de Paz e Governança: Andréa Bolzon

Unidade de Gestão de Projetos (UGP) 
Gehysa Lago Garcia; Mayara Sena; Isabella Moura; Michelle Souza; Paula Bahia Gontijo; Maria Noronha; 
Natasha Grzybowski; Thessa Carvalho 

EQUIPE TÉCNICA

Gestão

Coordenação-Geral
Valdirene Daufemback; Talles Andrade de Souza

Gestão  
Amanda Santos; Carolina Haber; Marcela Elena Lopes da Silva de Moraes; Mayara Dias Miranda; Melissa 
Rodrigues Godoy dos Santos; Pedro Castanheira do Amaral Goncalves; Sérgio Pecanha da Silva Coletto; Thessa 
Ferraz Carvalho; Vivian Delacio Coelho; Yasmin Batista Peres

Jurídico e LGPD
Mário Henrique Ditticio; Amanda Victória Queiroz de Sousa; Izabela Maria Robl; Lidiani Fadel Bueno Gomes; 
Luiz Gustavo de Souza Azevedo

Comunicação
Debora Neto Zampier; Nataly Pereira Costa; Apoena de Alencar Araripe Pinheiro; Bernardo Costa; Isis Capistrano 
Pereira; José Lucas Rodrigues de Azevedo; Laura Almeida Pereira Monteiro; Leonam Francisco Toloto Bernardo; 
Natasha Holanda Cruz; Pedro Zavitoski Malavolta; Renata de Assumpção Araújo; Tuany Maria Ribeiro Cirino

Pena Justa
Giane Silvestre; Luciana da Luz Silva; Michele Duarte Silva; Pedro H. Mourthe de Araújo Costa; Vinícius Couto
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Indução 

Formação Integrada  
Rose Marie Botelho Azevedo Santana; Hector Vieira; Raphael Curioso Lima Silva; Ângela Christina Oliveira Paixão  

UMF  
Bruna Nowak; Catarina Mendes Valente Ramos; Fernando Uenderson Leite Melo; Isabelle Cristine Rodrigues 
Magalhães; Natália Faria Resende de Castro  

Sistemas e Dados  
Alexander Cambraia Vaz do Nascimento; Alexandra Luciana Costa 

Estratégia de Dados e Evidências 
André Zanetic; Daiane Bushey; Denys de Sousa Gonçalves; Leonardo Sangali Barone; Lidia Cristina Silva 
Barbosa; Moacir Chaves Borges; Natália Caruso Theodoro Ribeiro 

Estruturação de Projetos 
Josiane do Carmo Silva 

SEEU  
Anderson Paradelas Ribeiro Figueiredo; Alef Batista Ferreira; Thais Barbosa Passos; Alisson Lopes de Sousa 
Freitas; Ana Rita Reis e Rocha; André Ferreira Moreira; André Luiz Alves Baracho de Freitas; Angélica Leite 
de Oliveira Santos; Aulus Carvalho Diniz; Benício Ribeiro da Paixão Júnior; Clara Brigitte Rodrigues Monteiro; 
Cledson Alves Júnior; Cleide Cristiane da Silva Diniz; Cristiano Nascimento Pena; Daniel Lazaroni Apolinário; 
Edilene Ferreira Beltrão; Elaine Conceição Venâncio Santos; Elenilson Pedro Chiarapa; Heiner de Almeida Ramos; 
Humberto Adão de Castro Júnior; Jeferson da Silva Rodrigues; Jorge Lopes da Silva; João Batista Martins; 
Jucinei Pereira dos Santos; Jéssika Braga Petrilio Lima; Leandro Souza Celes; Leonardo Lucas Ribeiro; Lian 
Carvalho Siqueira; Luciana Gonçalves Chaves Barros; Marcel Phillipe Silva e Fonseca; Marcelo Ramillo; Maria 
Tereza Alves; Matias Severino Ribeiro Neto; Munif Gebara Júnior; Neidijane do Carmo Loiola; Paulo Gabriel 
Amaro; Paulo Weverton Gonçalves; Pedro Uchoa; Rafael Marconi Ramos; Raquel Yoshida; Renan Rodrigues 
de Almeida; Reryka Ruvia Panagio Custódio Leite Silva; Ricardo Lima Cavalcante; Rodrigo Engelberg Silva 
de Oliveira; Rodrigo Louback Adame; Rogério Martins de Santana; Régis Paiva Araújo; Simone Levenhagem; 
Thiago Santos; Torquato Barbosa de Lima Neto; Vanessa Branco; Welington Fragoso de Lira 

PSE   
Alexandre Lovatini Filho; Ana Virgínia Cardoso; Bruna Milanez Nascimento; Daniela Correa Assunção; Edson 
Orivaldo Lessa Júnior; Erineia Vieira Silva; Fernanda Coelho Ramos; Francisco Jorge Henrique Pereira de 
Oliveira; Gustavo Augusto Ribeiro Rocha; Karla Bento Luz; Klicia de Jesus Oliveira; Liliane Grez da Silva; Lívia 
Soares Jardim; Neylanda de Souza Cruz; Paulo Henrique Barros de Almeida; Renata Alyne de Carvalho; Semilla 
Dalla Lasta de Oliveira; Wallyson José Fernandes Júnior; Walter Vieira Sarmento Júnior

Implantação 

Sistema Penal  
Fabiana de Lima Leite; Pollyanna Bezerra Lima Alves; Francine Machado de Paula; Isabela Rocha Tsuji Cunha; 
Flávia Palmieri de Oliveira Ziliotto; Raissa Carla Belintani de Souza; Giselle Fernandes; Gustavo Bernardes; 
Gustavo de Aguiar Campos; Ítalo Barbosa Lima Siqueira; Jamile Carvalho; Joyce Arruda; Lucas Pereira de 
Miranda; Mariana Nicolau Oliveira; Natália Ramos da Silva; Natália Vilar Pinto Ribeiro; Paula Karina Rodriguez 
Ballesteros; Priscila Coelho; Simone Schuck da Silva

Equipe Estadual - Sistema Penal  
Ariane Gontijo Lopes (MG); Camila Belinaso Oliveira (RS); Fernanda Nazaré da Luz Almeida (PA); Glória Maria 
Vieira Ventapane (SE); Henrique de Linica dos Santos Macedo (MA); Jackeline Danielly Freire Florêncio (PE); 
Joseph Vitório de Lima (RR); João Vitor Freitas Duarte Abreu (SC); Lorraine Carla da Costa Cordeiro Lezzi (ES); 
Luann Silveira Santos (PI); Luanna Marley de Oliveira e Silva (AM); Luis Gustavo Cardoso (PR); Lúcia Maria Bertini 
(CE); Maressa Aires Proença (BA); Mariana Leiras (RJ); Martinellis de Oliveira (RO); Nayanne Stephanie Amaral 
(MT); Onair Zorzal Correia Júnior (TO); Poliana Marques Cândido (AL); Rúbia Evangelista da Silva (AC); Thabada 
da Silva Almeida (PB) 
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Sistema Socioeducativo  
Adrianna Figueiredo Soares da Silva; Nadja Furtado Bortolotti; Acássio Souza; Bárbara Amelize Costa; Claryssa 
Christina Figueiredo de Almeida; Elisa Barroso Fernandes Tamantini; Iasmim Baima Reis; Sara de Souza 
Campos; Tabita Aija Silva Moreira

Equipe Estadual - Sistema Socioeducativo 
Adriana Motter (AC); Alana Ribeiro (MT); Alex Vidal (RS); Alisson Messias (RR); Amanda Oliveira de Sousa (RN); 
Cynthia Aguido (MG); Érica Renata Melo (PE); Gabriela Carneiro (GO); Giselle Elias Miranda (PR); Izabella Riza 
Alves (SE); João Paulo Diogo (MA); Laura Cristina Damasio de Oliveira (RJ); Lívia Rebouças Costa (TO); Lua 
Clara Melo Fernandes (RO); Lucilene Roberto (ES); Marcela Guedes Carsten da Silva (SC); Maria Isabel Sousa 
Ripardo (AP); Maurilo Sobral (AL); Olívia Almeida (PB); Raquel Amarante Nascimento (PA); Talita Maciel (CE); 
Yan Brandão Silva (AM)

Identificação e Documentação  
Alessandro Antônio da Silva Brum; Amanda Sanches Carvalho; Andréa Carvalho Guimarães; Ângela Cristina 
Rodrigues; Fernanda Rocha Falcão Santos; Flávia Franco Silveira; Geovane Pedro da Silva; Gildo Joaquim Alves 
de Aguiar Rego; Gustavo Ferraz Sales Carneiro; Ligiane Gabriel; Lunna Luz Costa; Marcelo de Oliveira Saraiva; 
Martina Hummes Bittencourt; Patrícia Castilho da Silva Cioccari; Roberto Marinho Amado; Samuel dos Santos 
dos Reis; Tamiz Lima Oliveira; Tarcia Gomes de Brito; Virgínia Bezerra Bettega Popiel; Vivian Murbach Coutinho
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PRODUTOS DE CONHECIMENTO E INFORMATIVOS 
Publicações editadas nas séries Fazendo Justiça e Justiça Presente 

PROPORCIONALIDADE PENAL

Coleção Alternativas Penais 
• Manual de Gestão para as Alternativas Penais 
• Guia de Formação em Alternativas Penais I – Postulados, Princípios e Diretrizes para a Política de 

Alternativas Penais no Brasil (tradução para inglês e espanhol) 
• Guia de Formação em Alternativas Penais II – Justiça Restaurativa (tradução para inglês e 

espanhol) 
• Guia de Formação em Alternativas Penais III – Medidas Cautelares Diversas da Prisão (tradução 

para inglês e espanhol) 
• Guia de Formação em Alternativas Penais IV – Transação Penal, Penas Restritivas de Direito, 

Suspensão Condicional do Processo e Suspensão Condicional da Pena Privativa de Liberdade 
(tradução para inglês e espanhol) 

• Guia de Formação em Alternativas Penais V – Medidas Protetivas de Urgência e demais ações de 
Responsabilização para Homens Autores de Violências Contra as Mulheres (tradução para inglês 
e espanhol) 

• Diagnóstico sobre as Varas Especializadas em Alternativas Penais no Brasil 
• Levantamento Nacional Sobre a Atuação dos Serviços de Alternativas Penais no Contexto da 

Covid-19 
• 3º Fórum Nacional de Alternativas Penais (FONAPE) – Encarceramento em Massa e Alternativas à 

Prisão: 30 anos das Regras de Tóquio das Nações Unidas 
• Fortalecendo vias para as alternativas penais – Um levantamento nacional da aplicação do 

Acordo de Não Persecução Penal no Brasil
• 4° Fórum Nacional de Alternativas Penais (FONAPE) – Alternativas penais e políticas sobre 

drogas: caminhos para novos paradigmas no Brasil 

Coleção Monitoração Eletrônica 
• Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas (tradução para inglês e espanhol) 
• Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para os Órgãos de Segurança Pública (tradução 

para inglês e espanhol) 
• Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para a Rede de Políticas de Proteção Social 

(tradução para inglês e espanhol) 
• Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para o Sistema de Justiça (tradução para inglês e 

espanhol) 
• Monitoração Eletrônica Criminal: evidências e leituras sobre a política no Brasil 
• Sumário Executivo Monitoração Eletrônica Criminal: evidências e leituras sobre a política no Brasil 
• Relatório da Conferência Internacional Sobre Monitoração Eletrônica: tecnologia, ética e garantia 

de direitos, 2023, Brasil



107

Coleção Fortalecimento da Audiência de Custódia 
• Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros Gerais (sumários 

executivos em português / inglês / espanhol) 
• Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros para Crimes e Perfis 

Específicos 
• Manual de Proteção Social na Audiência de Custódia: Parâmetros para o Serviço de Atendimento 

à Pessoa Custodiada (sumários executivos em português / inglês / espanhol) 
• Manual de Prevenção e Combate à Tortura e Maus Tratos na Audiência de Custódia (sumários 

executivos em português / inglês / espanhol) 
• Manual sobre Algemas e outros Instrumentos de Contenção em Audiências Judiciais: Orientações 

práticas para implementação da Súmula Vinculante n. 11 do STF pela magistratura e Tribunais 
(Handbook on Handcuffs and Other Instruments of Restraint in Court Hearings) (Sumários 
executivos – português / inglês / espanhol) 

• Caderno de Dados I – Dados Gerais sobre a Prisão em Flagrante durante a Pandemia de Covid-19 
• Cadernos de Dados II – Covid-19: Análise do Auto de Prisão em Flagrante e Ações Institucionais 

Preventivas 
• Manual de Arquitetura Judiciária para a Audiência de Custódia 
• Cartilha Audiência de Custódia: Informações Importantes para a Pessoa Presa e Familiares 
• Relatório Audiência de Custódia: 6 Anos 
• Cartilha Audiência de Custódia: Informações Importantes para a Pessoa Presa e Familiares – 

Versão 2023
• Boletim Audiências de Custódia – número 1 (fevereiro 2024)
•  Boletim Audiências de Custódia – número 2 (maio 2024)
•  Boletim Audiências de Custódia – número 3 (agosto 2024)
•  Guia de Implementação do Serviço APEC

Coleção Central de Regulação de Vagas 
• Central de Regulação de Vagas: Manual para a Gestão da Lotação Prisional 
• Folder Central de Regulação de Vagas

UNODC: Manuais de Justiça Criminal – Traduções para o português 
• Manual de Princípios Básicos e Práticas Promissoras sobre Alternativas à Prisão 
• Manual sobre Programas de Justiça Restaurativa 

SOCIOEDUCATIVO

• CADERNO I – Diretrizes e Bases do Programa – Guia para Programa de Acompanhamento a 
Adolescentes Pós-cumprimento de Medida Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade 

• CADERNO II – Governança e Arquitetura Institucional – Guia para Programa de acompanhamento 
a adolescentes pós-cumprimento de medida socioeducativa de restrição e privação de liberdade 

• CADERNO III – Orientações e Abordagens Metodológicas – Guia para Programa de 
acompanhamento a adolescentes pós-cumprimento de medida socioeducativa de restrição e 
privação de liberdade 
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• Reentradas e Reiterações Infracionais: Um Olhar sobre os Sistemas Socioeducativo e Prisional 
Brasileiros 

• Manual sobre Audiências Concentradas para Reavaliação das Medidas Socioeducativas de 
Semiliberdade e Internação 

• Manual Resolução CNJ 367/2021 – A Central de Vagas do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo 

• Manual para Incidência da Temática do Tráfico de Drogas como uma das Piores Formas de 
Trabalho Infantil (tradução para inglês e espanhol) 

• Manual Recomendação nº 87/2021 – Atendimento inicial e integrado a adolescente a quem se 
atribua a prática de ato infracional 

• Manual Resolução CNJ 77/2009 – Inspeções Judiciais em unidades de atendimento 
socioeducativo

• Manual de Orientação Técnica para Preenchimento do Cadastro Nacional de Inspeção em 
Unidades e Programas Socioeducativos – Meio Fechado 

• Guia para preenchimento do Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e Programas 
Socioeducativos (Cniups) – Meio Fechado 

• Guia sobre orçamento público e captação de recursos na política estadual de atendimento 
socioeducativo 

• Sumário Executivo – Guia sobre orçamento público e captação de recursos na política estadual de 
atendimento socioeducativo 

• Censo Nacional de Práticas de Leitura no Sistema Socioeducativo 
• Centrais de Vagas do Socioeducativo – Relatório Anual 
• Manual Resolução CNJ 77/2009 – Inspeções Judiciais em Serviços e Programas de Atendimento 

Socioeducativo (Meio Aberto) 
• Manual de Orientação Técnica para Preenchimento do Cadastro Nacional de Inspeções em 

Programas/Serviços Socioeducativos (Meio Aberto) 
• Guia para Preenchimento do Cadastro Nacional de Inspeção em Unidades e Programas 

Socioeducativas (Cniups) – (Meio Aberto) 
• Diagnóstico da Emissão de Documentos Básicos no Sistema Socioeducativo: Atendimento Inicial 

e meio fechado 
• Relatório Final da 1ª Conferência Livre de Cultura no Sistema Socioeducativo 
• Diretriz Nacional de Fomento à Cultura na Socioeducação
• Guia para a qualificação da atuação do Poder Judiciário no Plano Individual de Atendimento 

Socioeducativo
•  Recomendação CNJ nº 98/2021 – Relatório de monitoramento das Audiências Concentradas 
• Guia para implementação da resolução CNJ n° 369/2021 no âmbito do sistema socioeducativo 
• Manual Resolução CNJ nº 524/2023: Tratamento a Indígenas Adolescentes e Jovens no Sistema 

Socioeducativo 
• Iberê e seus amigos: o que acontece quando indígenas adolescentes são apreendidos? 
• Centrais de vagas do socioeducativo – Relatório Anual 2024 
• Infográfico: Audiências Concentradas
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CIDADANIA

Coleção Política para Pessoas Egressas 
• Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional 
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais I: Guia para Aplicação da Metodologia de Mobilização de 

Pessoas Pré-Egressas 
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais II: Metodologia para Singularização do Atendimento a 

Pessoas em Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional 
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais III: Manual de Gestão e Funcionamento dos Escritórios 

Sociais 
• Começar de Novo e Escritório Social: Estratégia de Convergência 
• Guia para monitoramento dos Escritórios Sociais 
• Manual de organização dos processos formativos para a política nacional de atenção às pessoas 

egressas do sistema prisional 
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais IV: Metodologia de Enfrentamento ao Estigma e Plano de 

Trabalho para sua Implantação 
• Guia Prático de Implementação da Rede de Atenção à Pessoa Egressa do Sistema Prisional – Raesp 
• Relatório de Monitoramento dos Escritórios Sociais – Ano 2022

Coleção Política Prisional 
• Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno I: Fundamentos Conceituais e Principiológicos 
• Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno II: Arquitetura Organizacional e Funcionalidades 
• Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno III: Competências e Práticas Específicas de 

Administração Penitenciária 
• Diagnóstico de Arranjos Institucionais e Proposta de Protocolos para Execução de Políticas 

Públicas em Prisões 
• Os Conselhos da Comunidade no Brasil 
• Manual de Fortalecimento dos Conselhos da Comunidade

Coleção Políticas de Promoção da Cidadania 
• Cartilha de direitos das pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema prisional 
• Manual da Política Antimanicomial do Poder Judiciário – Resolução CNJ n. 487 de 2023 
• Censo Nacional de Práticas de Leitura no Sistema Prisional 
• Plano Nacional de Fomento à Leitura em Ambientes de Privação de Liberdade 

SISTEMAS E IDENTIFICAÇÃO CIVIL

• Manual de instalação e configuração do software para coleta de biometrias – versão 12.0 
• Manual de Identificação Civil e Coleta Biométrica 
• Manual de Identificação Civil e Coleta Biométrica nas Unidades Prisionais 
• Folder Documento Já! 
• Guia On-line com Documentação Técnica e de Manuseio do SEEU 
• Manual do Módulo Documentação Civil no SEEU – Perfil Depen 
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• Infográfico: Certidão de Nascimento para Pessoas em Privação de Liberdade 
• Infográfico: CPF para Pessoas em Privação de Liberdade 
• Infográfico: Contratação de Pessoas Egressas do Sistema Prisional 
• Infográfico: Alistamento Eleitoral para as Pessoas Privadas de Liberdade 
• Cartilha Segurança da Informação 
• Manual do Módulo de Documentação Civil no SEEU – Perfil DMF 
• Manual do Módulo de Documentação Civil no SEEU – Perfil GMF 

GESTÃO E TEMAS TRANSVERSAIS

• Manual Resolução nº 287/2019 – Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas Acusadas, Rés, 
Condenadas ou Privadas de Liberdade 

• Relatório Mutirão Carcerário Eletrônico – 1ª Edição Espírito Santo 
• Relatório de Monitoramento da Covid-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário 

e de Medidas Socioeducativas I 
• Relatório de Monitoramento da Covid-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário 

e de Medidas Socioeducativas II 
• Manual Resolução nº 348/2020 – Procedimentos relativos a pessoas LGBTI acusadas, rés, 

condenadas ou privadas de liberdade (tradução para inglês e espanhol) 
• Relatório Calculando Custos Prisionais – Panorama Nacional e Avanços Necessários 
• Manual Resolução nº 369/2021 – Substituição da privação de liberdade de gestantes, mães, pais 

e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência 
• Projeto Rede Justiça Restaurativa – Possibilidades e práticas nos sistemas criminal e 

socioeducativo 
• Pessoas migrantes nos sistemas penal e socioeducativo: orientações para a implementação da 

Resolução CNJ nº 405/2021 
• Comitês de Políticas Penais – Guia prático para implantação 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Diligências investigativas que demandam autorização judicial 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Incidências do Poder Judiciário na responsabilização de autores 

de crimes de homicídio: possibilidades de aprimoramento 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Participação de profissionais de segurança pública em audiências 

judiciais na condição de testemunhas 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Perícia Criminal para Magistrados 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Folder Alternativas Penais: medidas cautelares diversas da prisão 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Folder Alternativas Penais: penas restritivas de direitos, 

suspensão condicional do processo e suspensão condicional da pena 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Folder A Lei Maria da Penha e as medidas protetivas de urgência 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Folder Monitoração Eletrônica 
• Pessoas LGBTI no Sistema Penal – Cartilha para implementação da Resolução CNJ 348/2020 

(tradução para inglês e espanhol) 
• Pessoas LGBTI no Sistema Socioeducativo – Cartilha para implementação da Resolução CNJ 

348/2020 (tradução para inglês e espanhol) 
• Informe – O sistema prisional brasileiro fora da Constituição 5 anos depois: Balanço e projeções a 

partir do julgamento da ADPF 347 
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• Informe – Transformando o Estado de Coisas Inconstitucional nas Prisões Brasileiras: Caminhos 
e avanços a partir do julgamento cautelar da ADPF 347 

• Fazendo Justiça – Conheça histórias com impactos reais promovidos pelo programa no contexto 
da privação de liberdade (tradução para inglês e espanhol) 

• Caderno de orientações técnicas para o mutirão processual penal 2023 
• Manual Legislação de Proteção de Dados Pessoais – Plataforma Socioeducativa 
• Equipes interdisciplinares do Poder Judiciário: Levantamento Nacional e Estratégias de Incidência 
• Guia para a Estruturação da Política Judiciária de Atenção e Apoio às Vítimas 
• Cartilha para Vítimas de Crimes e Atos Infracionais 
• Caderno de Jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos – direitos das pessoas 

privadas de liberdade 
• Caderno Temático de Relações Raciais – diretrizes gerais para atuação dos serviços penais
• Manual de Fortalecimento dos Grupos de Monitoramento e Fiscalização dos Sistemas Carcerário 

e Socioeducativo (GMFs)
• Caderno de orientações técnicas para o mutirão processual penal 2024
• Relatório Final Mutirão Processual Penal 2024

Série Tratados Internacionaias de Direitos Humanos 
• PProtocolo de Istambul – Manual sobre investigação e documentação eficazes de tortura e outras 

penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes 
• Protocolo de Minnesota sobre a investigação de mortes potencialmente ilegais (2016) 
• Comentário geral nº 24 (2019) sobre os direitos da criança e do adolecente no sistema de Justiça 

Juvenil 
• Diretrizes de Viena – Resolução N.° 1997/30 do Conselho Econômico e Social da ONU 
• Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança Relativo à Instituição de Um 

Procedimento de Comunicação – Resolução aprovada pela Assembleia Geral da ONU em 19 de 
dezembro de 2011 

• Estratégias Modelo e Medidas Práticas das Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência contra 
Crianças e Adolescentes no Campo da Prevenção à Prática de Crimes e da Justiça Criminal – 
Resolução adotada pela Assembleia Geral da ONU em 18 de dezembro de 2014 

• Regras de Beijing 
• Diretrizes de Riad 
• Regras de Havana 
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